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I. Data, Horário e Local: Realizada em 28.09.2022, às 11hs, no endereço da sede da Geribá 
Participações 11 S.A. (“Companhia”) na Cidade de São Paulo/SP, na Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek, 360, 11º andar, sala GEP11, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000.  
II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas da Companhia. III. Composição da Mesa: Sr. Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira - Presidente; Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio - Secretário. IV. Ordem do 
Dia: deliberar sobre: 1. a criação do Conselho de Administração da Companhia. 2. caso o item 1 
acima seja aprovado, a alteração do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, para refletir 
a criação do Conselho de Administração da Companhia. 3. caso o item 1 acima seja aprovado, 
a inclusão do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia. 4. caso o item 1 acima seja aprovado, 
a alteração do Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia, para refletir a criação do Conselho 
de Administração da Companhia. 5. a inclusão de capital autorizado da Companhia, de até 
100.000 ações ordinárias, mediante a inclusão do §2º do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia. 6. a realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia, da espécie com garantia real, em série única, no valor total 
de até R$360.000.001,20 (“Emissão” e “Debêntures”) na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo), as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos 
termos da Lei 6.385/76, conforme alterada, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) 476/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”), sob o regime de melhores esforços de colocação, nos 
termos previstos abaixo, a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, da Geribá Participações 11 S.A.” 
(“Escritura de Emissão”). 7. sujeito à implementação da conversão das Debêntures Restoque 
(conforme definido abaixo) em Ações Restoque (conforme definido abaixo), a outorga e 
constituição da Alienação Fiduciária Ações Restoque (conforme definido abaixo) pela 
Companhia, nos termos a serem previstos no “Instrumento Particular de Constituição de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária Restoque”), em garantia do integral e pontual 
pagamento das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo) a serem assumidas pela 
Companhia no âmbito da Emissão. 8. a autorização para a prática, pela diretoria da Companhia, 
de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão, da Oferta e à outorga da Alienação 
Fiduciária Ações Restoque, incluindo, sem limitação: (i) a negociação e a celebração da 
Escritura de Emissão, do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o 
Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, da 1ª (primeira) Emissão da Geribá 
Participações 11 S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (conforme 
definido abaixo) (“Contrato de Distribuição”), do Contrato de Alienação Fiduciária Restoque e do 
“Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a 
ser celebrado entre a Companhia, os Garantidores (conforme definido abaixo) e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária Companhia” e, em conjunto com o Contrato de 
Alienação Fiduciária Restoque, “Contratos de Alienação Fiduciária”) e dos demais documentos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta (inclusive eventuais aditamentos e documentos 
necessários junto à B3 (“B3” significa B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 ou B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão, conforme o caso) para cadastro da Oferta e liberação do ativo); (ii) a 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários que 
coordenará e intermediará a Oferta, na qualidade de líder (“Coordenador Líder”), podendo fixar 
a sua comissão; e (iii) a contratação dos demais prestadores de serviços para fins da Oferta, tais 
como o agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), representando os titulares das Debêntures 
(“Debenturistas”), o escriturador, o agente de liquidação, a B3, o assessor legal, entre outros, 
podendo para tanto fixar os respectivos honorários, negociar e assinar os respectivos contratos 
de prestação de serviços. 9. a emissão, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, como 
vantagem adicional à Debêntures, de bônus de subscrição, nos termos do certificado de bônus 
de subscrição constante do Anexo I a esta ata (“Bônus de Subscrição”). 10. a ratificação dos atos 
praticados pela diretoria da Companhia, em consonância com os itens 6 a 8 acima.  
V. Deliberações, os acionistas aprovam, por unanimidade: 1. a criação do Conselho de 
Administração da Companhia, cujos membros Serão eleitos em AGE a ser realizada na presente 
data, especificamente para deliberar sobre a eleição. 2. em razão da deliberação 1 acima, a 
alteração do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, para refletir a criação do Conselho de 
Administração da Companhia, que passará a ter a seguinte redação: “Capítulo IV. 
Administração: Artigo 8º A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de 
Administração e por uma Diretoria. §1º. Será permitida a acumulação de cargos de membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, observadas as restrições legais. §2º. Os 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria e da Diretoria da Companhia serão 
investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de 
reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus 
sucessores. §2º. Não será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. 
Artigo 9º A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a 
remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pelo 
Conselho de Administração, observadas as disposições do Estatuto Social.” 3. em razão da 
deliberação 1 acima, a inclusão do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia, com a seguinte 
redação: “CAPÍTULO V. Do Conselho de Administração: Artigo 10º O Conselho de 
Administração da Companhia será composto por até 3 membros, eleitos e destituíveis a 
qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de até 2 anos, permitida a 
reeleição. §1º. Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração. §2º. O Conselho de Administração terá um Presidente, eleito pelos 
acionistas reunidos em Assembleia Geral. No caso de ausência ou impedimento temporário do 
Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de 
Administração escolhido pelos acionistas. §3º. Em caso de impedimento temporário ou 
ausência, o membro do Conselho de Administração temporariamente impedido ou ausente 
poderá nomear outro membro do Conselho de Administração para que este vote em seu nome 
nas reuniões do Conselho de Administração. §4º. Sendo o sócio um Fundo de Investimento de 
Investimentos, o gestor deverá participar de todas as reuniões Conselho, mesmo que o Fundo 
de Investimento em Participações tenha indicado um Conselheiro. Artigo 11º. O Conselho de 
Administração reunir-se-á sempre que necessário, e ordinariamente após o encerramento de 
cada ano fiscal e antes da data de realização da AGO. §1º. As reuniões do Conselho de 
Administração serão convocadas por seu Presidente, por seu substituto ou por qualquer 
membro do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 5 dias úteis, e com a 
apresentação da ordem do dia, por meio de carta e e-mail a cada um dos seus membros.  
§2º. Nenhuma deliberação poderá ser aprovada ou discutida pelo Conselho de Administração 
com respeito a qualquer matéria não incluída na correspondente ordem do dia, salvo se 
diversamente acordado entre todos os membros do Conselho de Administração por maioria. 
§3º. Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a 
reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 12º As 
reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas (i) em 1ª convocação, com a 
totalidade de seus membros, e (ii) em 2ª convocação com a presença da maioria dos seus 
membros, também considerando-se presente, em qualquer caso, o conselheiro que enviar voto 
escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia ou constituir procurador, observada a Lei das 
S.A., bem como aqueles que venha a participar remotamente, por meio de teleconferência, 
videoconferência, internet ou qualquer outro meio de comunicação que possibilite a discussão 
em tempo real entre os membros do Conselho de Administração. No caso de não instalação da 
RCA da Companhia por insuficiência do quórum de instalação, os conselheiros deverão 
convocar nova reunião com antecedência mínima de 3 dias. §1º. As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia e deverão presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. §2º. Em 
caso de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência 
injustificada por mais de 30 dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve à vacância 
definitiva de cargo do Conselho de Administração, deverá ser imediatamente convocada 
Assembleia Geral para eleição de um novo membro a ser indicado pelo acionista que indicou o 
membro do Conselho de Administração substituído, que completará o prazo de gestão do 
membro substituído. Até que seja eleito o novo membro do Conselho de Administração, as 
deliberações deste órgão realizar-se-ão sem a participação até que seja sanada referida 
vacância. §3º. Ao término de cada reunião será lavrada ata, em língua portuguesa, que deverá 
ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente 
transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os 
membros do Conselho que não participarem fisicamente de determinada reunião deverão enviar 
seus votos por escrito, por meio físico ou eletrônico, até o término da respectiva reunião. Os 
membros do Conselho terão acesso a toda e qualquer informação que julgarem necessária ou 
recomendável para a execução de suas atribuições, incluindo atas de reuniões de diretorias e de 
comitês consultivos. Artigo 13º. O Conselho de Administração, para seu assessoramento, 
poderá criar comitês executivos ou consultivos, permanentes ou não, para analisar e se 
manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração. 
Os membros de tais comitês, sejam ou não acionistas, deverão ter experiência específica nas 
áreas de competência dos seus respectivos comitês, serão eleitos e terão eventual remuneração 
fixada pelo Conselho de Administração.” 4. em razão da deliberação 1 acima, a alteração dos 
artigos 10º e 11º do Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia, que passam a corresponder 
aos artigos 14º e 15º, para refletir a criação do Conselho de Administração da Companhia, que 
passará a ter a redação abaixo e a consequente renumeração dos artigos seguintes do Estatuto 
Social que permanecem com a redação inalterada: “Capítulo VI. Da Diretoria: Artigo 14º. A 
diretoria será composta por 2 ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo 
ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em RCA para mandatos de até 2 anos, 
permitida a reeleição. Artigo 15º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas 
funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o 
indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela RCA.”  
5. a inclusão de capital autorizado da Companhia, de até 100.000 ações ordinárias, mediante a 
inclusão do §2º do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, com a seguinte redação:  
“§2º. A Assembleia Geral fica autorizada, independentemente de alteração estatutária, a 
deliberar pela emissão de até 100.000 novas ações ordinárias, conforme as condições de 
emissão a serem deliberadas e aprovadas pela Assembleia Geral. Na proporção do número de 
ações de que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas 
ações ordinárias, na forma do artigo 171 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o 
qual deverá ser exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias.” 6. a realização da Emissão e 
da Oferta, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e 
reguladas por meio da Escritura de Emissão: 6.1. Recursos Líquidos. Não haverá recursos 
financeiros oriundos da Emissão a serem destinados, tendo em vista que as Debêntures serão 
integralizadas mediante a dação em pagamento de 279.542.325 debêntures da 12ª Emissão da 
Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A. (“Restoque” e “Debêntures Restoque”, 
respectivamente), as quais serão convertidas em ações ordinárias da Restoque (“Ações 
Restoque”). 6.2. Características da Emissão: 6.2.1. Valor Total da Emissão. O valor total da 
Emissão será de R$360.000.001,20, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), observada 
a possibilidade de Distribuição Parcial (conforme definido abaixo), nos termos do item 1.5.1.2 
abaixo. 6.2.2. Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures 
da Companhia. 6.2.3. Número de Série. A Emissão será realizada em série única.  
6.3. Características gerais das Debêntures: 6.3.1. Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos 
legais, a data de emissão das Debêntures será 28.09.2022 (“Data de Emissão”). 6.3.2. Data de 
Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será 
a data em que ocorrer a efetiva subscrição e a integralização das Debêntures (“Data de 
Integralização”). 6.3.3. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo 
que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
emitido pelo escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em 
nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 
6.3.4. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em 
ações de emissão da Companhia. 6.3.5. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia 
real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A.. 6.3.6. Prazo e Data de Vencimento. 
Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, Resgate Antecipado 
Obrigatório (conforme definido abaixo) e Amortização Antecipada Obrigatória (conforme 
definido abaixo), nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão o prazo de 
10 anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28.09.2032 (“Data de 
Vencimento das Debêntures”). 6.3.7. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das 
Debêntures, na Data de Emissão, será de R$2,10 (“Valor Nominal Unitário”). 6.3.8. Quantidade 
de Debêntures Emitidas. Serão emitidas 171.428.572 Debêntures (“Quantidade Total de 
Debêntures”), na Data de Emissão, observada a possibilidade de Distribuição Parcial, nos 
termos do item 1.5.1.2 abaixo. 6.3.9. Subscrição, Integralização e Forma de Pagamento.  
6.3.9.1. Respeitado o atendimento dos requisitos da Emissão e da Oferta previstos na Escritura 
de Emissão e as disposições do Contrato de Distribuição, as Debêntures serão subscritas e 
integralizadas a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, observado o 
disposto nos artigos 7º-A e 8º, §2º, da Instrução CVM 476. 6.3.9.2. As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em uma única data, mediante a dação em pagamento das 
Debêntures Restoque entregues à Companhia, no ato da subscrição, na Data de Integralização, 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis ao escriturador. 6.3.9.3. As Debêntures 
poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição 
das Debêntures, desde que (i) aplicado em igualdade de condições a todos os investidores na 
Data de Integralização; e (ii) aprovado previamente pela Companhia. 6.3.10. Atualização 
Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
monetariamente. 6.3.11. Remuneração das Debêntures. 6.3.11.1. Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias da 
Taxa Referencial, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pelo Banco Central do Brasil, acrescida exponencialmente de spread 
(sobretaxa) de 0,00% ao ano, base 252 dias úteis (“Remuneração das Debêntures”). 6.3.11.2. A 
Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata 
temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidentes desde a Data de 

Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido 
abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração em 
questão ou data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um evento de 
vencimento antecipado previsto na Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro. A Remuneração 
das Debêntures será calculada conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão.  
6.3.12. Pagamentos das Remunerações das Debêntures. A Remuneração das Debêntures será 
paga integralmente em uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures (“Data de 
Pagamento da Remuneração”). 6.3.13. Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário.  
O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 1 única parcela devida 
na Data de Vencimento das Debêntures. 6.3.14. Local de Pagamento. Os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pelo escriturador, para as 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos 
adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (iii) fora do âmbito 
da B3 de acordo com os procedimentos eventualmente aplicáveis. 6.3.15. Encargos Moratórios. 
Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não 
pagos pela Companhia, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata 
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% ao mês, desde a data da 
inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e 
não pago (“Encargos Moratórios”). 6.3.16. Repactuação Programada das Debêntures.  
As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 6.3.17. Classificação de Risco.  
Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às 
Debêntures. 6.3.18. Amortização Antecipada Obrigatória. Sempre que o caixa mensal da 
Companhia for igual ou superior a R$120.000,00, após a dedução do Caixa Mínimo (conforme 
definido abaixo) e das Despesas Permitidas (conforme definido abaixo) (“Cash Sweep”), a 
Companhia deverá, no dia 15 do mês seguinte ao mês de ocorrência do evento de Cash Sweep 
mencionado neste item, amortizar antecipadamente as Debêntures, a Remuneração das 
Debêntures e, caso haja um Evento de Pagamento de Prêmio (conforme definido abaixo), o 
Prêmio (conforme definido abaixo), com o valor apurado para o Cash Sweep, desde que referida 
amortização não ultrapasse o percentual de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(“Amortização Antecipada Obrigatória”). Para fins da presente ata, (i) “Caixa Mínimo” significa, 
para cada mês, o montante de R$120.000,00; (ii) “Despesas Mínimas” significa, previamente 
aprovadas pelo Agente Fiduciário e pelos Debenturistas, as despesas de manutenção e 
operação, obrigações tributárias, obrigações trabalhistas, pagamento de obrigações financeiras, 
despesas operacionais (incluindo despesas com empresas de contabilidade), despesas com 
prestadores de serviços no âmbito da Emissão ou de qualquer aditamento aos documentos da 
Emissão (incluindo auditores, Agente Fiduciário, escriturador, banco liquidante e assessores 
legais), pagamentos realizados no âmbito do “Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria 
e Assessoria”, a ser celebrado pela Emissora, pagamentos realizados no âmbito do(s) Mútuos 
Permitidos, outros custos e despesas necessários ao desenvolvimento das atividades da 
Companhia (incluindo despesas com cartórios, juntas comerciais, B3, tarifas ou taxas bancárias, 
emolumentos ou despesas associadas à alienação de Ações Restoque) ou decorrentes de 
alterações de normas contábeis, observados os limites previstos na Escritura de Emissão;  
(iii) “Evento de Pagamento de Prêmio” significa a ocorrência de uma Amortização Antecipada 
Obrigatória em que o cálculo do Prêmio seja um valor positivo; e (iv) “Mútuos Permitidos” 
significa (a) quaisquer novas operações financeiras (empréstimos, instrumentos derivativos e 
outras operações similares) e/ou de mercado de capitais; ou (b) dívidas e/ou mútuos e/ou 
operações e/ou obrigações com controladoras, contratadas pela Companhia no mercado local 
ou internacional, exceto pela contratação de mútuos pela Companhia com sociedades do seu 
grupo econômico para cumprir com o Caixa Mínimo e/ou cobrir os valores das Despesas 
Permitidas, desde que previamente aprovado pelo Debenturista. 6.3.19. Resgate Antecipado 
Obrigatório. 6.3.19.1. Caso (i) não realizada a conversão das Debêntures Restoque em Ações 
Restoque em até 120 dias a contar da Data de Emissão; ou (ii) a Amortização Antecipada 
Obrigatória atinja o percentual máximo de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
estabelecido no item 1.3.18 acima, e desde que os recursos remanescentes do Cash Sweep 
sejam suficientes para tanto, ficará a Companhia obrigada a realizar o resgate antecipado 
obrigatório da totalidade das Debêntures de acordo com os procedimentos descritos na 
Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório”). 6.3.19.2. O valor a ser pago aos 
Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Obrigatório será equivalente (i) ao Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, 
desde a Data de Integralização (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneração, 
imediatamente anterior (inclusive), até a data do Resgate Antecipado Obrigatório (exclusive);  
(ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; e, 
no caso da ocorrência de um Evento de Pagamento de Prêmio, do prêmio de reembolso, nos 
termos do artigo 56 da Lei das S.A. e da Decisão Conjunta do Banco Central do Brasil e da CVM 
nº 013, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, ou saldo do Valor Nominal 
Unitário Debêntures, calculado conforme previsto na Escritura de Emissão (“Prêmio”).  
6.3.20. Garantias. Como garantia do fiel e pontual pagamento (i) do valor total da dívida da 
Companhia representada pelas Debêntures, acrescido da Remuneração e dos Encargos 
Moratórios aplicáveis, bem como das demais obrigações pecuniárias acessórias previstas na 
Escritura de Emissão, seja na Data de Vencimento, ou em virtude do vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme 
aplicável; (ii) das obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas, pela 
Companhia, na Escritura de Emissão, nos Contratos de Alienação Fiduciária e nos demais 
documentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, obrigações de 
pagar despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as 
obrigações relativas ao agente de liquidação, ao escriturador, à B3 e ao Agente Fiduciário, 
incluindo suas respectivas remunerações; e (iii) das obrigações de indenização e/ou de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas 
venham a desembolsar, no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção  
e/ou excussão das Garantias (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos 
e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão da Alienação Fiduciária de 
Ações (conforme definido abaixo), nos termos dos Contratos de Alienação Fiduciária, conforme 
aplicável, inclusive, mas não limitado, àquelas devidas ao Agente Fiduciário (“Obrigações 
Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias: (i) alienação fiduciária, pelos titulares 
das ações de emissão da Companhia (em conjunto “Garantidores”), da totalidade das ações de 
emissão da Companhia (“Ações da Companhia”), incluindo eventuais ações de emissão da 
Companhia que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de outra 
forma adquiridas (direta ou indiretamente) pelos Garantidores após a data de assinatura do 
Contrato de Alienação Fiduciária Companhia, incluindo, todas as ações, valores mobiliários e 
demais direitos, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição, debêntures 
conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis 
em ações de emissão da Companhia, relacionados à participação direta dos Garantidores, na 
Companhia, sejam elas detidas, atualmente ou no futuro, que, porventura, venham a substituir 
as Ações da Companhia, em razão de cancelamento, permuta, substituição, divisão, 
desdobramento, grupamento das Ações da Companhia, capitalização de lucros ou reservas,  
o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital da Companhia ou 
incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a 
Companhia (“Alienação Fiduciária de Ações Companhia”), nos termos a serem previstos no 
Contrato de Alienação Fiduciária Companhia. Integrarão, ainda, automaticamente, a Alienação 
Fiduciária de Ações Companhia: (a) todos os direitos econômicos relativos à propriedade das 
Ações da Companhia e das Ações da Companhia adicionais, todos os valores, remunerações, 
correções, multas, encargos, rendimentos, lucros, frutos, bonificações, adiantamentos a futuros 
aumentos de capital, direitos, distribuições e demais valores atribuídos, recebidos ou a serem 
recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos e/ou atribuídos aos Garantidores em 
decorrência das Ações da Companhia, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra 
forma de disposição ou alienação das Ações da Companhia, nestes casos, desde que 
autorizados nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária Companhia e da Escritura de 
Emissão, conforme o caso, assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em 
decorrência de, ou relacionadas a, quaisquer das Ações da Companhia; e (b) a totalidade dos 
direitos, privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações da Companhia e demais 
bens e direitos descritos acima, bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/
ou indenização devidas ao Garantidores com relação a tais Ações da Companhia, bens ou 
direitos; (ii) sujeito à implementação da conversão das Debêntures Restoque em Ações 
Restoque, alienação fiduciária de parte das Ações Restoque, correspondente a um percentual 
das Ações Restoque, calculado nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária Restoque 
(“Ações Restoque Alienadas Fiduciariamente”), incluindo, todas as ações, valores mobiliários e 
demais direitos, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição, debêntures 
conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis 
em ações de emissão da Restoque, relacionados à participação da Companhia na Restoque, 
sejam elas detidas, atualmente ou no futuro, que, porventura, venham a substituir as Ações da 
Restoque Alienadas Fiduciariamente, em razão de cancelamento, permuta, substituição, 
divisão, desdobramento, grupamento das Ações da Restoque Alienadas Fiduciariamente, 
capitalização de lucros ou reservas, o direito e/ou opção de subscrição de novas ações 
representativas do capital da Restoque ou incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma 
de reorganização societária envolvendo a Restoque (“Alienação Fiduciária de Ações Restoque” 
e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações Companhia, “Garantias”), nos termos a 
serem previstos no Contrato de Alienação Fiduciária Restoque. Integrarão, ainda, 
automaticamente, a Alienação Fiduciária de Ações Restoque: (a) todos os direitos econômicos 
relativos à propriedade das Ações da Restoque Alienadas Fiduciariamente, todos os valores, 
remunerações, correções, multas, encargos, rendimentos, lucros, frutos, bonificações, 
adiantamentos a futuros aumentos de capital, direitos, distribuições e demais valores atribuídos, 
recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos e/ou atribuídos a 
Companhia em decorrência das Ações da Restoque Alienadas Fiduciariamente, inclusive 
mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações da 
Restoque Alienadas Fiduciariamente ora, nestes casos, desde que autorizados nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária Restoque e da Escritura de Emissão, conforme o caso, assim 
como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a, 
quaisquer das Ações da Restoque Alienadas Fiduciariamente; e (b) a totalidade dos direitos, 
privilégios, preferências e prerrogativas relacionados às Ações da Restoque Alienadas 
Fiduciariamente e demais bens e direitos descritos acima, bem como toda e qualquer receita, 
multa de mora, penalidade e/ou indenização devidas à Companhia com relação a tais Ações da 
Restoque Alienadas Fiduciariamente, bens ou direitos. 6.3.21. Negociação. As Debêntures 
serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e 
Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 6.3.22. Bônus de 
Subscrição. Serão atribuídos como vantagem adicional aos Debenturistas, o Bônus de 
Subscrição que conferirá aos Debenturistas o direito de adquirir novas ações da Companhia. 
6.4. Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas 
todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, na ocorrência de quaisquer dos 
eventos previstos na Cláusula 7.1 da Escritura de Emissão. 6.5. Características da Oferta:  
6.5.1. Colocação e Procedimento de Distribuição. 6.5.1.1. As Debêntures serão objeto de 
distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, sob o regime de melhores esforços 
de colocação das Debêntures, nos termos do Contrato de Distribuição, com intermediação do 
Coordenador Líder, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de registro 
mobiliários. 6.5.1.2. Será admitida distribuição parcial das Debêntures, nos termos dos artigos 
30 e 31, da Instrução da CVM nº 400/03, conforme alterada, e do artigo 5º-A da Instrução CVM 
476, desde que haja a colocação de, no mínimo, R$300.000.000,00 (“Montante Mínimo”). Caso 
o Montante Mínimo seja atingido e não seja distribuída a totalidade das Debêntures até o final do 
prazo de colocação das Debêntures, as Debêntures que não forem colocadas junto aos 
investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM nº 
30/2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), no âmbito da Oferta, nos termos da 
Escritura de Emissão, serão canceladas pela Companhia, observados os termos e condições 
previstos na Escritura de Emissão (“Distribuição Parcial”). 6.5.2. Público Alvo da Oferta. O 
Público Alvo da Oferta é composto por Investidores Profissionais que sejam debenturistas das 
Debêntures Restoque. 7. sujeito à implementação da conversão das Debêntures Restoque 
(conforme definido abaixo) em Ações Restoque (conforme definido abaixo), a outorga e 
constituição da Alienação Fiduciária de Ações Restoque pela Companhia, por meio da 
celebração do Contrato de Alienação Fiduciária Restoque, em garantia do integral e pontual 
pagamento das Obrigações Garantidas a serem assumidas pela Companhia no âmbito da 
Emissão. 8. a autorização para a prática, pela diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato 
necessário à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação: (i) a negociação e a 
celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de Alienação 
Fiduciária Restoque e do Contrato de Alienação Fiduciária Companhia e dos demais 
documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta (inclusive eventuais aditamentos 
e documentos necessários junto à B3 para cadastro da Oferta e liberação do ativo);  
(ii) a contratação do Coordenador Líder, podendo fixar a sua comissão; e (iii) a contratação dos 
demais prestadores de serviços para fins da Oferta, tais como o Agente Fiduciário, o escriturador, 
o agente de liquidação, a agência de classificação de risco, a B3, o assessor legal, entre outros, 
podendo para tanto fixar os respectivos honorários, negociar e assinar os respectivos contratos 
de prestação de serviços. 9. a emissão, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, como 
vantagem adicional à Debêntures, de Bônus de Subscrição. Os acionistas da Companhia, neste 
ato, expressamente renunciam aos seus respectivos direitos de preferência na subscrição do 
Bônus de Subscrição de que tratam os artigos 77, §único; 109, inciso IV e 171, §3º, da Lei das 
S.A. 10. a ratificação dos atos praticados pela diretoria da Companhia, em consonância com as 
deliberações 6 a 8 acima. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada pelos presentes Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Sr. Paulo Victor 
Teixeira Sampaio - Secretário e pelos Acionistas Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira e  
Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio.São Paulo, 28.09.2022. Mesa: Nelson da Silva Cardoso de 
Oliveira - Presidente; Paulo Victor Teixeira Sampaio - Secretário. Acionistas: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira / Paulo Victor Teixeira Sampaio. 
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Ata da AGE realizada em 30/09/22. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30/09/22, às 13h, na sede social da Tibagi Participações e 
Investimentos S.A., localizada na Rua Jeronimo da Veiga, 45, Conj. 91, 92, 93 e 94, Jd. Europa/SP, (“Cia.”). 2. Convocação e Instalação: 
Presente a acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”, 
arquivado na sede social da Cia. Em razão do comparecimento da única acionista da Cia., foi dispensada a publicação do edital de 
convocação, nos termos do Art. 124, § 4º da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Walter 
Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Maíra Lacôrte de Freitas para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do 
capital social da Cia., no valor de R$ 6.409.201,46, mantendo-se inalterado o número total de ações em que se divide o capital social 
da Cia.; (ii)  a alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Cia., em razão da deliberação do item (i) acima; (iii) a consolidação do 

(iv) a autorização para a Diretoria da Cia. praticar todos os 
atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia e procedida à leitura da Ordem 
do Dia, a acionista detentora da totalidade das ações, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, tomaram as seguintes 
deliberações: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Cia., no valor de R$ 6.409.201,46, passando dos atuais R$ 49.244.567,73 
para R$ 42.835.366,27, mantendo-se inalterado o número total de ações em que se divide o capital social, por considerá-lo excessivo 
em relação ao objeto social da Cia., nos termos do Art. 173 da Lei das S.A.. 5.1.1. Consignar que a quantia total da redução de capital 
social da Cia., no valor de R$ 6.409.201,46, será paga ao acionista mediante TED em conta corrente bancária cadastrada na sede da Cia. 

de 60 dias após a publicação da ata da presente Assembleia (“Prazo de Oposição”), sem que ocorra a oposição de credores ou, caso haja 
oposição, mediante comprovação do pagamento ou depósito judicial das quantias reclamadas pelos opositores, nos termos do Art. 174, 
§ 2º, da Lei das S.A. 5.1.3. Observado o disposto no item 5.1.1 acima, resta consignado que a restituição ao acionista do montante relativo 
à redução de capital, será paga pela Cia. em até 10 dias úteis a contar do transcurso de Prazo de Oposição, e não estará sujeito a correção 
monetária. 5.1.4. Mediante o efetivo pagamento da restituição ao acionista do montante relativo à redução de capital, conforme item 
5.1.1 acima, os acionistas e a Cia. se outorgarão a mais ampla e geral quitação com relação à operação acima referida, para nada mais 
reclamarem umas das outras, a qualquer tempo e sob qualquer pretexto. 5.2. Tendo em vista a aprovação da Redução de Capital, aprovar 
a alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Cia., que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O capital social é 
de R$ 42.835.366,27, dividido em 55.132.698 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Aprovar a Consolidação do 

disposições legais e o disposto no Estatuto Social da Cia., a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações 
aprovadas nesta Assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a Assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. SP, 30/09/22. Assinaturas: Mesa: Walter Nunes Seijo 
Neto - Presidente; Maíra Lacôrte de Freitas - Secretária. Acionista Presente: Hidropar - Hidroenergia Participações S.A., representada por 
seus Diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho.

I. Data, Horário e Local: Realizada em 21 de setembro de 2022, às 15:00 horas, no endereço da sede da Geribá Participações 
11 S.A. na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros 750, 17º andar, conjunto 173 – sala 
GEP11, CEP 04530-001. II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do 
artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. III. Composição da Mesa: Sr. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira – Presidente; Sr.  Paulo Victor 
Teixeira Sampaio – Secretário. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre:  (i) a alteração do endereço da sede da Companhia para “Av. 
Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala GEP11, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo” e a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo 
endereço; (ii) alteração do Artigo 5º do Estatuto Social para refletir que o capital social foi integralizado em sua totalidade; (iii) 
inclusão de novas matérias a serem aprovadas pela Assembleia Geral, mediante inclusão do Artigo 7º no “Capítulo III - 
Assembleia Geral” do Estatuto Social com a seguinte redação: “Artigo 7º - Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei e 
observado o disposto no Artigo 6º acima, é de competência da Assembleia Geral: (i) deliberar sobre a emissão de ações ou 
quaisquer outros valores mobiliários, inclusive àqueles conversíveis ou transmutáveis em ações, ou ainda a eles referenciados, 
pela Companhia; (ii) deliberar sobre a assunção de dívidas, contratação de empréstimos, contratos de abertura de crédito, 
mútuos, extensão de crédito, financiamento, arrendamento mercantil ou leasing, emissão de notas comerciais escriturais, notas 
promissórias comerciais (comercial papers) ou outros títulos de dívida; (iii) aprovar a oneração ou aquisição de bens da 
Companhia, móveis ou imóveis, constituição de penhor ou cessão (fiduciária ou definitiva) de rendimentos ou direitos creditórios 
como garantia de operações financeiras ou não financeiras a serem realizadas pela Companhia; (iv) prestação ou a constituição 
de quaisquer garantias pela Companhia, em qualquer valor; (v) participação em outras sociedades e/ou grupo de sociedades, 
aquisição de participação em outras sociedades, aquisição de ativos e/ou realização de investimentos em novos negócios, 
incluindo joint ventures; (vi) deliberar sobre a distribuição de dividendos, inclusive intermediários ou intercalares, ou juros sobre 
capital próprio; (vii) fusão, cisão, incorporação (inclusive incorporação de ações), dissolução ou qualquer outra forma de 
liquidação ou extinção ou transformação da Companhia; (viii) a celebração de qualquer documento ou o ajuizamento de 
qualquer ação com a finalidade de aprovar, requerer ou concordar com falência, liquidação ou recuperação judicial ou 
extrajudicial da Companhia; (ix) a redução do capital social da Companhia, bem como resgate ou amortização de ações 
representativas do seu capital social, quer com redução, ou não, de seu capital social; (x) aprovação de resgate, amortização e/
ou reembolso de ações de emissão da Companhia; (xi) qualquer das matérias que gerem para os acionistas direito de recesso/
retirada, nos termos da lei; (xii) qualquer deliberação e/ou alteração no estatuto social da Companhia; (xiii) desdobramento ou 
grupamento de ações de emissão da Companhia; (xiv) criação de nova espécie ou classe de ações da Companhia, ou ainda a 
alteração de quaisquer características das ações de emissão da Companhia, incluindo alterações aos direitos, preferências ou 
vantagens de suas ações; (xv) contratação de qualquer operação ou séries de operações, que implique na assunção de 
obrigações pela Companhia em valor individual ou agregado, superior a R$100.000,00 (cem mil reais); (xvi) eleger e destituir os 
diretores da Companhia e fixar sua remuneração; e (xvii) criar comitês específicos de apoio à administração da Companhia e 
eleger seus respectivos membros, aos quais não poderá ser atribuída qualquer remuneração pela Companhia, exceto se 
aprovado de forma diversa pelos acionistas reunidos em Assembleia Geral. (iv) alteração do “Capítulo IV - Administração” de 
forma a refletir a exclusão do Conselho de Administração; (v) considerando a exclusão do Conselho de Administração registrar 
que os Srs. Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Denrik Paoli de Jesus e Paulo Souza Queiroz Figueiredo não ocupam mais os 
cargos por eles até então ocupados no Conselho de Administração, conforme cartas de renúncia recebidas pela Companhia; 
(vi) consignar a renúncia dos Srs. Denrik Paoli de Jesus, Felipe Ruy e Luiz Carlos Tomaz Junior aos cargos de diretores por eles 
ocupados, conforme cartas de renúncia recebidas pela Companhia; (vii) aprovar a eleição dos novos Diretores, com mandato 
de 2 (dois) anos a contar desta data: (i) Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, brasileiro, casado, economista, portador da cédula 
de identidade RG o n.º 17.541.881-0 SSP-SP, inscrito no CPF sob o n.º 131.262.138-98, para o cargo de diretor sem designação 
específica; e (ii) Paulo Victor Teixeira Sampaio, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n.º 625912/
SEJSP/TO, inscrito no CPF sob o n.º 012.969.271-99, para o cargo de Diretor sem designação específica, ambos residentes e 
domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. Os Diretores 
ora eleitos tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no livro próprio na forma prevista no 
Art. 149 da Lei 6.404/76. (viii) consolidação do Estatuto Social da Companhia em vista das deliberações acima. V. Deliberações, 
os acionistas aprovam, por unanimidade: 1. lavratura da presente ata em forma de sumário nos termos do artigo 130, parágrafo 
1º, da Lei das S.A.; 2. todas as matérias da ordem do dia; e 3. consolidação do Estatuto Social da Companhia em vista das 
deliberações acima na forma do Anexo I a esta ata. VI. Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Sr. Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira – Presidente; Sr. Paulo Victor Teixeira Sampaio – Secretário. São Paulo, 21/09/2022. Mesa: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira - Presidente; Paulo Victor Teixeira Sampaio - Secretário. JUCESP nº 601.438/22-0 em 29/09/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral em Exercício. Anexo I Estatuto Social de Geribá Participações 11 S.A. Capítulo I - Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Geribá Participações 11 S.A. é uma sociedade por ações que se rege por 
este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala GEP11, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 
04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país ou no 
exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, 
como sócia, acionista ou quotista. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II - Do Capital: 
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000 (mil) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado. Parágrafo Único - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 
Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º.  A  Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º - A Assembleia 
Geral será presidida por acionistas que convidarão, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º - As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, 
não computando os votos em branco. §3º - As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se tomadas em 
conformidade com as disposições da Lei das Sociedades por Ações. §4º - A Companhia terá suas demonstrações contábeis 
auditadas anualmente por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 7º. Sem prejuízo 
das demais matérias previstas em lei e observado o disposto no Artigo 6º acima, é de competência da Assembleia Geral: (i) 
deliberar sobre a emissão de ações ou quaisquer outros valores mobiliários, inclusive àqueles conversíveis ou transmutáveis 
em ações, ou ainda a eles referenciados, pela Companhia; (ii) deliberar sobre a assunção de dívidas, contratação de 
empréstimos, contratos de abertura de crédito, mútuos, extensão de crédito, financiamento, arrendamento mercantil ou leasing, 
emissão de notas comerciais escriturais, notas promissórias comerciais (comercial papers) ou outros títulos de dívida; (iii) 
aprovar a oneração ou aquisição de bens da Companhia, móveis ou imóveis, constituição de penhor ou cessão (fiduciária ou 
definitiva) de rendimentos ou direitos creditórios como garantia de operações financeiras ou não financeiras a serem realizadas 
pela Companhia;  (iv) prestação ou a constituição de quaisquer garantias pela Companhia, em qualquer valor; (v) participação 
em outras sociedades e/ou grupo de sociedades, aquisição de participação em outras sociedades, aquisição de ativos e/ou 
realização de investimentos em novos negócios, incluindo joint ventures; (vi) deliberar sobre a distribuição de dividendos, 
inclusive intermediários ou intercalares, ou juros sobre capital próprio; (vii) fusão, cisão, incorporação (inclusive incorporação de 
ações), dissolução ou qualquer outra forma de liquidação ou extinção ou transformação da Companhia; (viii) a celebração de 
qualquer documento ou o ajuizamento de qualquer ação com a finalidade de aprovar, requerer ou concordar com falência, 
liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (ix) a redução do capital social da Companhia, bem como 
resgate ou amortização de ações representativas do seu capital social, quer com redução, ou não, de seu capital social; (x) 
aprovação de resgate, amortização e/ou reembolso de ações de emissão da Companhia; (xi) qualquer das matérias que gerem 
para os acionistas direito de recesso/retirada, nos termos da lei; (xii) qualquer deliberação e/ou alteração no estatuto social da 
Companhia; (xiii) desdobramento ou grupamento de ações de emissão da Companhia; (xiv) criação de nova espécie ou classe 
de ações da Companhia, ou ainda a alteração de quaisquer características das ações de emissão da Companhia, incluindo 
alterações aos direitos, preferências ou vantagens de suas ações; (xv) contratação de qualquer operação ou séries de 
operações, que implique na assunção de obrigações pela Companhia em valor individual ou agregado, superior a R$100.000,00 
(cem mil reais); (xvi) eleger e destituir os diretores da Companhia e fixar sua remuneração; e (xvii) criar comitês específicos de 
apoio à administração da Companhia e eleger seus respectivos membros, aos quais não poderá ser atribuída qualquer 
remuneração pela Companhia, exceto se aprovado de forma diversa pelos acionistas reunidos em Assembleia Geral. Capítulo 
IV - Administração: Artigo 8º. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. § 1º – Os membros da Diretoria 
da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões 
desse órgão, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. § 2º – Não será exigida garantia para o 
exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º. A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia 
Geral, observadas as disposições do Estatuto Social. Capítulo VI - Da Diretoria: Artigo 10º. A diretoria será composta por dois 
ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em 
Assembleia Geral para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 11º. No caso de impedimento ocasional de um 
diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais.  No caso de vaga, o indicado deverá 
permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 12º. A Companhia será representada:  
(i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem 
exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um 
Diretor, ou um procurador com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos 
judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições 
públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público, para 
a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, expedição de 
correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores 
em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a 
Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), desde que tais operações não 
estejam sujeitas à prévia aprovação em Assembleia Geral. § 1º - A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre 
da assinatura de dois Diretores em conjunto. § 2º - A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de 
validade limitado a um ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. 
Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 13º. A companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, 
quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária 
para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social da 
Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano.  Quando do encerramento do exercício 
social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo 
Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito 
das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia 
Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois 
de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício 
social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 17º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de 
Investimento em Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores 
independentes registrados na CVM. Artigo 18º. A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos 
com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores 
mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único - Sendo o acionista um Fundo de Investimento em Participações, 
fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos necessários para que este possa 
subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e 
informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19º.  Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-
se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de 
balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos no artigo 8°, 
inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado 
instituída pela Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições 
constantes neste Estatuto Social, na Lei n.º 6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em 
geral. § 1° - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de 
recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, 
seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja 
concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. 
§ 2º - A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória.  O Tribunal 
Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado.  O 
procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença 
arbitral.  A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de 
acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

Geribá Participações 11 S.A.
CNPJ nº 43.513.998/0001-30 - NIRE 35.300.576.870

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 21 de setembro de 2022

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código AEEA-B12E-FDDF-0F48.
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Green Luce Soluções Energéticas S.A.
CNPJ/ME nº 13.869.907/0001-33 – NIRE 35.300.395.018

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de setembro de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada em 20 de setembro de 2022, às 10h00, na sede 
social da Green Luce Soluções Energéticas S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Doutor 
Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 4º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-120, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convoca-
ção, nos termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em vista da presença de todos os acionistas, 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidên-
cia dos trabalhos o Sr. Marcelo de Sampaio Doria e o Sr. Nicolas Gutierrez Londono como 
secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre, nos termos do artigo 59 da Lei das Socie-
dades por Ações: (i) a realização, pela Companhia, de sua 2ª (segunda) emissão de 
debêntures, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia real e 
fidejussória adicional, em série única, para distribuição pública, no valor de emissão de 
R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo 
definido) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), a qual será objeto de distribuição 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 
16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”), nos termos do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações; (ii) a constituição, outorga e formalização, pela Companhia, em 
garantia ao fiel, pontual e integral pagamento de todas e quaisquer obrigações assumidas 
pela Companhia em decorrência das Debêntures, da cessão fiduciária pela Companhia, nos 
termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 
4.728”), do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, do Decreto-Lei nº 911, de 1º de 
outubro de 1969, conforme alterado (“Decreto nº 911”), e do Código Civil, em favor dos 
Debenturistas, da propriedade fiduciária: (a) de conta bancária, de titularidade da Companhia 
(“Conta Vinculada”); (b) de todos e quaisquer recursos existentes, mantidos, depositados, 
recebidos, transferidos ou creditados na Conta Vinculada em decorrência de todo e qualquer 
recurso ou fluxo financeiro, presente ou futuro, livre de quaisquer ônus, que seja oriundo, 
direta ou indiretamente, da participação societária detida ou a ser futuramente detida pela 
Companhia no capital social das seguintes sociedades: (1) Concessionária de Iluminação 
Pública Conecta Campinas S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.869.907/0001-33 
(“Conecta Campinas”); (2) Smart RJ Concessionária de Iluminação Pública SPE S.A., inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 36.125.692/0001-41 (“Smart RJ”); (3) LC Investimentos Holding 
S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 38.220.895/0001-42 (“LC”); (4) Concessionária de 
Iluminação Pública Conecta Aracaju S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.763.833/0001-
40 (“Conecta Aracaju”); e (5) Concessionária de Iluminação Pública Conecta Feira de Santana 
S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.781.156/0001-92 (“Conecta Feira de Santana” e, 
em conjunto com a Conecta Campinas, a Smart RJ, LC e a Conecta Aracaju, as “Investidas”); 
seja a título de distribuição de lucros, dividendos, juros sobre capital próprio, empréstimos, 
adiantamentos, retorno de investimentos, resgate, amortização, redução de capital social 
e/ou a qualquer outro título que importe na transferência de recursos financeiros ocorrida 
a partir de qualquer das Investidas em benefício da Companhia em sua qualidade de sócia 
ou acionista; e (c) todos os investimentos permitidos realizados a partir de recursos man-
tidos ou depositados na Conta Vinculada, bem como seus respectivos rendimentos, direitos, 
proventos e demais valores deles decorrentes (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão 
Fiduciária”; (iii) consignar que a emissão das Debêntures, em conjunto com a garantia de 
Cessão Fiduciária, também contará com (a) alienação fiduciária da totalidade das ações de 
emissão da Companhia, bem como direitos econômicos e políticos delas decorrentes 
(“Alienação Fiduciária”, referida, em conjunto com a Cessão Fiduciária, como “Garantias 
Reais”), conforme termos a serem detalhados no respectivo instrumento de constituição 
de tal garantia; e (b) fiança a ser prestada pelo Fram Capital Bentsen Fundo de Inves-
timento em Participações Multiestratégia, fundo de investimento em participações, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 38.472.248/0001-28 (“Fiador” e “Fiança” e, a Fiança, em 
conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”); (iv) considerando a realização da emissão 
das Debêntures e da constituição das Garantias, caso assim deliberado conforme a presente 
Ordem do Dia, a aprovação da alteração das condições da 1ª (primeira) emissão de deben-
tures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em duas séries, 
de emissão da Companhia para colocação privada (“Debêntures Privadas”), de modo que 
referida dívida se torne subordinada às Debêntures, passe a não contar com nenhum tipo 
de garantia e que não possa ser vencida antecipadamente sem a aprovação dos Debentu-
ristas, desde que obtida aprovação nesse sentido pelos titulares das Debêntures Privadas, 
sem prejuízo do pré-pagamento parcial de referida dívida em linha com destinação de 
recursos a ser prevista para a emissão das Debêntures; (v) autorização da diretoria da 
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as provi-
dências e assinar e/ou aditar todos os documentos necessários à formalização das 
matérias objeto de aprovação na presente Assembleia, inclusive relativo às Debêntures, à 
Emissão, às Debêntures Privadas e à realização da Oferta Restrita, bem como à outorga 
das Garantias e à contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a 
efetivação da Emissão, das Garantias e da Oferta Restrita (por exemplo, coordenador líder, 
escriturador, custodiante, banco liquidante, banco depositário da Conta Vinculada, agente 
fiduciário e assessores legais), firmando todos os documentos necessários para tanto e 
definindo seus respectivos termos e condições, inclusive remunerações e demais aspectos 
comerciais; e (vi) ratificação de todos os atos praticados até a presente data relativamente 
às Debêntures, à Emissão, às Debêntures Privadas e à Oferta Restrita, bem como à outorga 
das Garantias atreladas à Emissão, incluindo, sem limitação, a outorga de poderes para 
procuradores da Companhia e a contratação de todos os prestadores de serviços neces-
sários para a efetivação da Emissão e da Oferta Restrita. 5. Deliberações: Por unanimidade 
de votos dos presentes, sem quaisquer restrições, após debates e discussões, os acionis-
tas da Companhia resolvem: 5.1. Aprovar a realização da Emissão das Debêntures pela 
Companhia, com as seguintes características e condições principais, as quais serão 
detalhadas e reguladas na respectiva escritura de emissão das Debêntures a ser firmada 
entre a Companhia e o agente fiduciário representante dos titulares de debêntures (“Escritura 
de Emissão” e “Agente Fiduciário”) e demais documentos definitivos das Debêntures e das 
respectivas garantias, conforme negociados pelos diretores da Companhia e/ou procura-
dores devidamente constituídos, observadas as condições abaixo: a) Número da Emissão: 
a Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; b) Valor total de 
Emissão: o valor total da Emissão será de R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de 
reais) (“Valor Total da Emissão”); c) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 78.000 
(setenta e oito mil) Debêntures; d) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das 

Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 
e) Série: a Emissão será realizada em série única; f) Data de Emissão: para todos os fins 
e efeitos, a data de emissão das Debêntures será a indicada na Escritura de Emissão (“Data 
de Emissão”); g) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto 
de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, em regime de melhores 
esforços, por instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobi-
liários líder da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”). h) Destinação dos Recursos: os 
recursos captados serão destinados pela Companhia conforme destinação prevista na 
Escritura de Emissão, que incluirá (i) o pagamento de dívidas existentes e cumprimento 
com outras obrigações de pagamento existentes da Companhia; (ii) reembolso de aumento 
de capital social realizado em Investida, limitado ao valor de R$14.000.000,00 (quatorze 
milhões de reais); (iii) a criação de fundo de despesas da Companhia; (iv) o pagamento e 
reembolso das despesas e custos relacionados à Emissão e às Garantias; e (v) reforço de 
caixa da Companhia. i) Conversibilidade e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, 
ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis por ações 
de outra sociedade. j) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: as 
Debêntures serão escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo 
que, para todos os fins de direito e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”), em nome do respectivo titular, quando esses títulos estiverem 
custodiados eletronicamente na B3. k) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirogra-
fária, com garantia real e fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações; l) Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo 
Valor Nominal Unitário, na data da primeira subscrição e integralização das Debêntures 
(“Primeira Data de Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em dia útil 
posterior à Primeira Data de Integralização, o preço de subscrição para as Debêntures que 
forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário, 
acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data 
de Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido 
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de sua efetiva integralização 
(“Data de Integralização”). As Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a 
ser definido pelo Coordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, 
desde que referido ágio ou deságio seja aplicado à totalidade das Debêntures em cada Data 
de Integralização. m) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado, Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Facultativo, ocasiões em 
que a Companhia se obriga a proceder ao pagamento das Debêntures de acordo com os 
termos descritos na Escritura de Emissão, acrescido de eventuais encargos moratórios, 
conforme o caso, as Debêntures terão prazo de 9 (nove) anos e 10 (dez) meses contados 
da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). n) Atualização Monetária: não haverá atuali-
zação monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. o) Juros Remuneratórios das 
Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acu-
mulada de 100% (cento por cento) das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro 
de um dia, “over extra-grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 8,00% (oito por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), conforme 
fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão. p) Pagamento dos Juros Remuneratórios: 
O pagamento dos Juros Remuneratórios será previsto na Escritura de Emissão, conside-
rando as seguintes premissas: (i) poderá haver incorporação de Juros Remuneratórios no 
Valor Nominal das Debêntures, passando, para todos os fins, referido montante a integrar 
a definição de Valor Nominal das Debêntures ou de seu saldo, nos termos da Escritura de 
Emissão; e (ii) sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado 
e, se houver, da incorporação de Juros Remuneratórios ao Valor Nominal das Debêntures, 
os Juros Remuneratórios serão pagos sempre no dia 15 (quinze) do mês de junho de cada 
ano, a partir de data a ser definida na Escritura de Emissão e conforme cronograma de 
pagamentos a ser nela estabelecido, até a Data de Vencimento, (cada uma dessas datas 
uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), sem prejuízo de eventuais paga-
mentos devidos em decorrência de eventos de vencimento antecipado ou outras formas 
de pagamento antecipado estabelecidos na Escritura de Emissão. q) Amortização Ordi-
nária: Sem prejuízo dos demais eventos pagamentos de Valor Nominal Unitário previstos 
na Escritura de Emissão, as Debêntures serão objeto de amortização ordinária cujas 
parcelas serão pagas sempre no dia 15 (quinze) do mês de junho de cada ano, sendo 
certo que o primeiro pagamento de parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será realizado em 15 de junho de 2025 e os demais pagamentos de parcelas 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ocorrerão sucessivamente até o último 
pagamento realizado na Data de Vencimento, observado os percentuais de amortização 
a serem previsos na Escritura de Emissão. r) Encargos Moratórios: sem prejuízo dos Juros 
Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e 
não paga aos titulares de Debêntures, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data 
do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratórios à razão de 1% 
(um por cento) ao mês sobre o montante devido, calculados pro rata temporis; e (ii) multa 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre 
o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”). s) Resgate Antecipado Obrigatório: 
Mediante ocorrência da alienação, de forma parcial ou total, da participação da Companhia 
nas Investidas, a Companhia deverá resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntu-
res, com seu consequente cancelamento, caso o montante oriundo de tal transação seja 
suficiente para tal finalidade, nos termos da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado 
Obrigatório”), mediante pagamento (a) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso; (b) dos Juros Remuneratórios, calcu-
lados pro rata temporis, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Obrigatório 
(exclusive); e (c) de prêmio a ser estabelecido na Escritura de Emissão (“Prêmio”). t) 
Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, com seu consequente 
cancelamento, desde que observados os requisitos e procedimentos previstos na Escritura 
de Emissão, inclusive em relação ao pagamento do Prêmio (“Resgate Antecipado Facul-
tativo”). u) Oferta de Resgate Antecipado Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures, 
endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas 

igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas, nos 
termos da Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). v) Vencimento Anteci-
pado: nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão, observada, quando aplicável, a 
deliberação nesse sentido em assembleia geral de titulares de Debêntures, o Agente 
Fiduciário poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes 
das Debêntures e exigir o imediato pagamento pela Companhia dos valores previstos na 
Escritura de Emissão e dos Encargos Moratórios, se houver, incidentes até a data do seu 
efetivo pagamento, sem prejuízo ainda da busca de indenização por perdas e danos 
(excluídos quaisquer danos indiretos, danos à imagem e lucros cessantes) que compense 
integralmente o eventual dano causado pelo inadimplemento da Companhia, na ocorrên-
cia de quaisquer das situações previstas na Escritura de Emissão, respeitados os respec-
tivos prazos de cura. w) Amortização Extraordinária: não será admitida a realização de 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures pela Companhia. A Companhia 
deverá promover a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures (a) sempre 
que houver saldo positivo disponível na Conta Vinculada após o pagamento dos Juros 
Remuneratórios e da Amortização Extraordinária Obrigatória nas datas previstas na 
Escritura de Emissão; ou (b) mediante ocorrência da alienação, de forma parcial ou total, 
da participação da Companhia em qualquer das Investidas em montante inferior ao 
necessário para realização do Resgate Antecipado Obrigatório (cada hipótese, uma 
“Amortização Extraordinária Obrigatória”), conforme detalhado na Escritura de Emissão, 
observado que o pagamento pela Amortização Extraordinária Obrigatória decorrente do 
item (b) acima deverá ser acrescido de Prêmio, calculado nos termos da Escritura de 
Emissão. x) Garantias Reais: em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas 
e quaisquer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela 
Companhia em decorrência das Debêntures, conforme estabelecidas na Escritura de 
Emissão e nos respectivos contratos das Garantias Reais, serão constituídas, em favor 
dos titulares de Debêntures, conforme representados pelo Agente Fiduciário, a Cessão 
Fiduciária e a Alienação Fiduciária, observados os termos e condições a serem previstos 
na Escritura de Emissão e nos respectivos documentos das Garantias Reais. y) Garantia 
Fidejussória: o Fiador, nos termos da Escritura de Emissão, prestará Fiança em garantia 
das Debêntures, em conformidade com o artigo 818 do Código Civil, obrigando-se soli-
dariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, como fiador e prin-
cipal pagador responsável por 100% (cem por cento) das obrigações assumidas nos 
demais documentos da Oferta Restrita, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão; e z) Demais condições: todas as demais condições e regras específicas rela-
cionadas às Debêntures e/ou às Garantias serão tratadas na Escritura de Emissão e nos 
respectivos contratos de garantia a serem firmados. 5.2. Aprovar a constituição, outorga 
e formalização, pela Companhia, em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento de 
todas e quaisquer obrigações assumidas pela Companhia em decorrência das Debêntures, 
nos termos da legislação aplicável, da Cessão Fiduciária, observado o previsto na Ordem 
do Dia. Desde que observados os limites estabelecidos na presente deliberação, os 
Diretores da Companhia poderão adequar o objeto e/ou o escopo da Cessão Fiduciária 
aqui estabelecida nos documentos definitivos celebrados para sua constituição e forma-
lização, conforme termos e condições que forem negociados no contexto da Emissão e 
da Oferta Restrita; 5.3. Consignar que a emissão das Debêntures, em conjunto com a 
garantia de Cessão Fiduciária, também contará com Fiança e Alienação Fiduciária, con-
forme termos a serem detalhados no respectivo instrumento de constituição de tais 
garantias. Desde que observados os limites estabelecidos na presente deliberação, os 
Diretores da Companhia poderão adequar o objeto e/ou o escopo da Fiança e da Aliena-
ção Fiduciária aqui estabelecidas nos documentos definitivos celebrados para sua 
constituição e formalização, conforme termos e condições que forem negociados no 
contexto da Emissão e da Oferta Restrita; 5.4. Aprovar, em decorrência dos demais 
itens aprovados na Ordem do Dia, que sejam alteradas as condições das Debêntures 
Privadas, de modo que referida dívida se torne subordinada às Debêntures, passe a não 
contar com nenhum tipo de garantia e que não possa ser vencidas antecipadamente sem 
a aprovação dos Debenturistas, desde que obtida aprovação nesse sentido pelos titulares 
das Debêntures Privadas, sem prejuízo do pré-pagamento parcial de referida dívida em 
linha com destinação de recursos a ser prevista para a emissão das Debêntures, ficando 
desde já autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para 
implementação de tal alteração na estrutura da emissão das Debêntures Privadas, 
inclusive mediante requerimento de todas as aprovações e dispensas necessárias perante 
os titulares das Debêntures Privadas e celebração e registro de aditamento ao “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Colocação Privada, da Green 
Luce Soluções Energéticas S.A.” e dos documentos de liberação das garantias atualmente 
constituídas em favor das Debêntures Privadas; 5.5. Autorizar a diretoria da Companhia 
para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e 
assinar e/ou aditar todos os documentos necessários à formalização das matérias objeto 
de aprovação na presente Assembleia, inclusive relativo às Debêntures, à Emissão, às 
Debêntures Privadas e à realização da Oferta Restrita, bem como à outorga das Garantias 
e à contratação de todos os prestadores de serviços necessários para a efetivação da 
Emissão, das Garantias e da Oferta Restrita (por exemplo, coordenador líder, escriturador, 
custodiante, banco liquidante, banco depositário da Conta Vinculada, agente fiduciário e 
assessores legais), firmando todos os documentos necessários para tanto e definindo 
seus respectivos termos e condições, inclusive remunerações e demais aspectos comer-
ciais; e 5.6. Aprovar a ratificação de todos os atos praticados até a presente data 
relativamente às Debêntures, à Emissão, às Debêntures Privadas e à Oferta Restrita, bem 
como à outorga das Garantias atreladas à Emissão, incluindo, sem limitação, a outorga 
de poderes para procuradores da Companhia e a contratação de todos os prestadores 
de serviços necessários para a efetivação da Emissão e da Oferta Restrita. 6. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada, da 
qual se lavrou a presente ata, que lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Sr. Marcelo de Sampaio Doria, Presidente da Mesa e Sr. Nicolas Gutierrez Londono, 
Secretário. Acionista Presente: Fram Capital Bentsen Fundo de Investimento em Partici-
pações Multiestratégia, neste ato representado por sua instituição administradora, a Fram 
Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. São Paulo, 20 de setembro de 
2022. Acionista: Fram Capital Bentsen Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, representado por sua Administradora, Fram Capital DTVM S.A., Ariana 
Renata Pavan – Diretora Fiduciária, Nicolas Gutierrez Londono – Diretor. Mesa: Marcelo 
de Sampaio Doria – Presidente; Nicolas Gutierrez Londono – Secretário. JUCESP – Regis-
trado sob o nº 603.493/22-1 em 03/10/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0002-41 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados  

de Recebíveis Imobiliários das Séries 7ª/11ª/12ª/18ª/25ª/26ª/30ª/31ª/32ª/34ª/37ª/38ª/48ª/49ª da 

1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7ª/11ª/12ª/18ª/25ª/26ª/30ª/ 

31ª/32ª/34ª/37ª/38ª/48ª/49ª (“Séries”) da 1ª (primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, 

“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos dos respectivos Termos de Securitização de 

Créditos Imobiliários das Séries da 1ª (Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

Bari Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários S.A., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano,  

nº 1.052, 13º andar, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 na qualidade de 

agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da sua respectiva Assembleia Geral 

Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a serem realizadas conforme 

abaixo: Série - Data e Horário: 7ª - dia 18 de outubro de 2022 às 09:00; 11ª - dia 18 de outubro de 

2022 às 09:30; 12ª - dia 18 de outubro de 2022 às 10:00; 18ª - dia 18 de outubro de 2022 às 10:30; 25ª 

- dia 18 de outubro de 2022 às 11:00; 26ª - dia 18 de outubro de 2022 às 11:30; 30ª - dia 18 de outubro 

de 2022 às 12:00; 31ª - dia 18 de outubro de 2022 às 12:30; 32ª - dia 18 de outubro de 2022 às 13:00; 

34ª - dia 18 de outubro de 2022 às 13:30; 37ª - dia 18 de outubro de 2022 às 14:00; 38ª - dia 18 de 

outubro de 2022 às 14:30; 48ª - dia 18 de outubro de 2022 às 15:00; 49ª - dia 18 de outubro de 2022 às 

15:30. De modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 

administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 

Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso 

disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI das respectivas Séries 

devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os Titulares de CRI para 

deliberar (“Ordem do Dia”) sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio 

Separado referente ao exercício social de junho de 2022 das respectivas Séries, acompanhada do 

relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, 

acessar www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do 

Patrimônio Separado”, pesquisar pela “Série”; e (ii) Aprovação ou não da alteração da cláusula de 

publicidade do Termo de Securitização das respectivas Séries para que todas as publicações ocorram 

exclusivamente de maneira digital na página que contém as informações do patrimônio separado  

no website da Emissora, na forma da Resolução CVM nº 60. No que se refere ao item “i” da Ordem  

do Dia acima, as demonstrações financeiras das respectivas Séries, cujo relatório de auditoria  

não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas, caso a 

respectiva Assembleia Geral Extraordinária não seja instalada em virtude do não comparecimento de 

Titulares de CRI, na forma da Resolução CVM nº 60. Os Titulares dos CRI que desejarem participar da 

Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 

Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração,  

e documento de identificação RG e CPF dos signatários) para os seguintes endereços eletrônicos: 

pos-emissao@bariguisec.com.br com cópia para af.assembleias@oliveiratrust.com.br. O link de 

acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares dos CRI que 

manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos e no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

São Paulo, 03 de outubro de 2022. Bari Securitizadora S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A503-CCE4-7D50-B290.
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